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LEI Nº 1.578/2006. 
 
 
 
 

                EMENTA Altera o artigo 7° da Lei N° 
1.535 e dá outras providências.                               

                     
 
 
               A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE 
PERNAMBUCO , no uso das suas atribuições legais, faz saber que o 
Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de 
Lei 003/2006 – Legislativo. 
 

 Art. 1º. O artigo 7º da Lei Municipal nº 1.535, de 29 de julho de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 7º. A celebração do contrato de concessão de direito 
real de uso será feita por termo administrativo de 
concessão ou através de escritura pública, sendo, em todo 
caso, inscrito e cancelado em livro próprio. 
 
Parágrafo único – desde a inscrição da concessão de 
uso, o concessionário fruirá plenamente do terreno para 
fins os fins estabelecidos no contrato e responderá por 
todos os encargos civis, administrativo e tributários que 
venham a incidir sobre o imóvel e suas rendas.” 

 
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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   Sala das Sessões, em 10 de março de 2006 

 
 

 
    
    

Rui José Medeiros Silva 
                                               - PRESIDENTE- 

 
 
 

                           Ernesto Lázaro Maia 
- 1º SECRETÁRIO – 

 
 
 

José Moura Filho 
                                       - 2º SECRETÁRIO – 

 

 
 
 
 
 

 


